TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA N.º 01-A/2003

PROCESSO N.º 16909/2002

EDITAL




A  Comissão Permanente de Licitação do TRT da 19ª Região, instituída  pelo ATO TRT 19ª GP n.º 081/93 e instituída pelos ATOS  TRT 19ª GP n.º 1350/2002 e 30/2003, leva ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, da Lei nº 9636/98 e bem assim do ATO TRT 19ª n.º 206/98 - que regulamenta a consulta ao SISTEMA DE CADASTRAMENTO UNIFICADO DE FORNECEDORES – SICAF, fará realizar licitação, na modalidade Concorrência, do tipo maior oferta, para cessão de uso a terceiros de área física localizada na Sede deste Regional e no Fórum Quintella Cavalcanti, mediante as condições estabelecidas neste edital e seus anexos.







LOCAL, DATA E HORÁRIO




Edifício-Sede do Tribunal Regional do Trabalho, situado na Av. Da Paz, 2076 , Centro, 7º andar, sala 703.




Dia 17 de julho de 2003




Horário: 10 horas




ATOS A SEREM PRATICADOS:




a) Recebimento dos envelopes   Documentação e Proposta;




b) Abertura dos envelopes  Documentação;




c) Divulgação das firmas habilitadas e inabilitadas;




d)Devolução dos envelopes  Proposta  às firmas Inabilitadas;




e) Abertura dos envelopes  Proposta   das  firmas habilitadas; e




f) Divulgação   da   licitante    vencedora  desta  Concorrência, em sessão pública com a presença de todos os licitantes ou não sendo possível,  mediante publicação no D.O.U.



Se no dia supracitado não houver expediente, esta Concorrência será realizada no primeiro dia subsequente  de funcionamento que lhe seguir.




CONDIÇÕES




CAPÍTULO I - DO OBJETO

1.


A presente licitação tem como objeto a contratação da cessão onerosa do uso de dependências(186m2) e bens destinados à prestação de serviços de restaurante e lanchonete , localizados no Edifícios Sede das Varas do Trabalho do Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região(Fórum Quintella Cavalcanti), nos termos e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.




CAPÍTULO II - DAS LICITANTES
2.


Poderão participar desta Concorrência, quaisquer interessados que comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no Capítulo IV - DA HABILITAÇÃO, e não estejam inseridos no item 3 deste edital.

2.1


Cada Licitante poderá apresentar-se com apenas um representante legal que, devidamente munido de instrumento hábil de mandato, será o único a intervir nas fases do processo licitatório, respondendo assim, por todos os efeitos por sua representada, devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo cédula de identidade, observado o disposto no item 15 deste instrumento. 

3.


Não poderão concorrer:

3.1 - Empresas que se enquadrarem em uma ou mais das seguintes situações:

a) que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão público federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal;

b) estejam sob regime de concordata ou falência;

3.1.1 - Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pela empresa proponente, sob pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente.

3.2  - Não serão admitidas nesta Concorrência empresas em regime de consórcio, nem a subcontratação parcial ou total da cessão.




CAPÍTULO III - DO PROCESSAMENTO

4.


A licitante deverá entregar, os envelopes Documentação  e Proposta até o dia e hora no local já fixados no preâmbulo, não se aceitando a participação de licitante retardatária.

5.


A abertura dos envelopes  Documentação e Proposta será realizada em sessão pública, da qual se lavrará ata circunstanciada, assinada pelas licitantes presentes e pelos membros da Comissão Permanente de Licitação.
6.


Recebidos os envelopes Documentação e Proposta e uma vez iniciada a abertura dos mesmos, não serão permitidas quaisquer retificações que possam influir no resultado final do processo licitatório.

7.


Abertos os envelopes Documentação, a Comissão Permanente de Licitação, a seu juízo exclusivo, poderá apreciar os documentos de cada licitante, individualmente, podendo, na mesma reunião, divulgar o nome das licitantes habilitadas e das inabilitadas ou marcar nova data para a divulgação do resultado, devendo os envelopes de Proposta das empresas inabilitadas ser devolvidos devidamente fechado, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação.

7.1


A regularidade do cadastramento das licitantes no SICAF será confirmada por meio de consulta “on line”, quando da abertura dos envelopes  de documentação. 

7.1.1


Procedida a consulta, serão impressas declarações demonstrativas da situação de cada licitante, as quais deverão ser assinadas pelos membros da Comissão e por todos os representantes das licitantes presentes.

7.1.2


As declarações serão juntadas ao processo de licitação.

7.1.3


Havendo irregularidade no cadastramento, a licitante será inabilitada.

7.1.4


No caso da licitante ser inabilitada e comprovar, exclusivamente, mediante apresentação do formulário de Recibo de Solicitação de Serviço, ter entregue a documentação à sua Unidade Cadastradora no prazo regulamentar, o presidente da Comissão de Licitação suspenderá os trabalhos e comunicará o fato ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (antigo MARE), consoante o subitem 8.9.1 da IN MARE nº 5/1995.

7.1.5


Do exame da documentação e/ou declaração da situação do fornecedor junto ao SICAF  será lavrada ata ou relatório circunstanciado com a indicação das empresas habilitadas nesta licitação.

8.


Em seguida, proceder-se-á à abertura dos envelopes  Proposta das licitantes habilitadas, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recursos, ou tenha havido desistência expressa ou após o julgamento dos recursos interpostos.

9.


Todos os documentos e igualmente as propostas serão rubricados pelos membros da Comissão Permanente de Licitação e pelos representantes legais das licitantes presentes à sessão.

9.1 


A inabilitação da licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases subsequentes.

10.


Após a fase de habilitação, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitação.

11.  


Ultrapassada a fase de habilitação das licitantes e abertos os envelopes Proposta, não cabe desclassificá-las por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes só  conhecidos após o julgamento.

12.


Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Documentação e Proposta, em um único momento, face o exame da documentação, os envelopes não abertos, já rubricados, ficarão em poder da Comissão Permanente de Licitação até a data e horário oportunamente marcados para a continuidade do evento.

13.


Levando-se em conta a atividade específica da licitante e o interesse do Tribunal  é facultada à Comissão Permanente de Licitação ou à autoridade superior, em qualquer fase desta Concorrência, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente das propostas.

14.


Considera-se como representante legal qualquer pessoa credenciada pela licitante, mediante contrato, procuração ou documento equivalente, para falar em seu nome durante a reunião de abertura dos envelopes, seja referente à documentação ou à proposta.

15.


O representante legal, no ato da entrega dos envelopes, deverá identificar-se, exibindo cédula de identidade oficial e a documentação que comprove sua condição, ficando estabelecido que a não apresentação da documentação não inabilitará a licitante, mas o impedirá de se manifestar e responder pela mesma.



CAPÍTULO IV - DA HABILITAÇÃO - ENVELOPE N.º 01

16.


A  habilitação far-se-á mediante a apresentação dos documentos de que tratam os artigos 27 a 31 da Lei n.º 8.666/93 e de outros correlatos, devendo ser entregues, preferencialmente de forma ordenada, conforme relação a seguir, para maior rapidez durante a conferência e exame pertinente:

16.1



HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) registro comercial, no caso de empresa individual;

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de que a diretoria está em exercício;

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente.

16.2
 


REGULARIDADE FISCAL

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa (CNPJ) do Ministério da Fazenda;

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação;

c) prova de regularidade para com as Fazendas Federal (Certidão de Quitação de Tributos Federais, expedida pela Secretaria da Receita Federal e Certidão da Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional;

d) Certidão Negativa de Débito (CND) fornecida pelo INSS;

e) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), fornecido pela Caixa Econômica Federal.

16.3



QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) A empresa deverá apresentar uma declaração fornecida pelo TRT (na pessoa do Administrador do Edf. das Varas do Trabalho – Fórum Quintella Cavalcanti ), em nome da licitante, de que esta, através de seu representante, visitou as áreas objeto da licitação, tomando conhecimento de todos os aspectos que possam influir direta ou indiretamente na execução dos serviços a serem realizados no local, conforme modelo do anexo III;

b) Certidão de Registro expedida pelo Conselho Regional de Nutricionistas, nos termos do art. 18 do Decreto nº 84.444, de 20 de janeiro de 1980, que regulamenta o parágrafo único do art. 15 da Lei nº6.583, de 20 de outubro de 1978, comprovando a especialização da licitante na prestação dos serviços objeto da presente cooncorrência.

b.1) A licitante deverá fazer constar junto à certidão acima referida, quadro contendo a relação dos nutricionistas da empresa, indicando dentre os arrolados, o nutricionista responsável técnico pelo cumprimento do futuro contrato;

c) apresentação de pelo menos um atestado de prestação dos serviços, comprovando a aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em caracterísitcas, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, constituído da prestação de serviços de restaurante e lanchonete;

c.1) a comprovação da aptidão acima referida pode ser feita separadamente com a apresentação de pelo menos um atestado para cada uma delas ;

c.2) nesta comprovação deverá estar claro que a licitante vencedora tem cozinha própria, visto que toda comida e lanches deverão ser preparados fora do TRT, bem como veículo adaptado para o transporte da comida e dos lanches.

 Obs: Para confirmação da qualificação técnica das empresas a CPL-TRT-19ª poderá, a seu critério e sem comunicação prévia, visitar as instalações da proponente, devendo na ocasião ser comprovadas as informações documentais.

16.4


QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

16.4.1  A qualificação econômica e financeira será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) Certidão Negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica.

b) balanço patrimonial e demonstracão do resultado do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, de modo que se possa extrair os índices abaixo:

I- liquidez geral = ativo circulante +realizável a longo prazo




      passivo circulante + exigível a longo prazo

      II-solvência geral = _________ativo total________________





      passivo circulante + exigível a longo prazo

III–liquidez_corrente= __________ativo circulante_________

                         passivo circulante

        b.1 será considerada de boa situação financeira a empresa que apresentar resultados iguais ou superiores a 1,00 em todos os índices referidos na alínea anterior.

16.4.2  As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência acima mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso.

16.4.3  serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstração do resultado assim apresentados:



I. publicidade em Diário Oficial; ou



II. publicidade em jornal de grande circulação, ou



III assinados pelos administradores da empresa e pelo contador.



IV. por cópia ou fotocópia do livro Diário, inclusive dos termos de Abertura e Encerramento, devidamente autenticado ou registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou outro órgão equivalente.


16.5


Para as empresas cadastradas no SICAF, a CPL emitirá, na sessão de abertura dos envelopes de documentação, declarações extraídas daquele sistema que substituirão os documentos relacionados nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d”  do inciso 16.1, “a”, “c”, “d” e “e” do inciso 16.2, e o relacionado na alínea “b” do inciso 16.3, para fins de habilitação da empresa licitante, na forma da IN MARE 5/1995. Essas declarações somente serão válidas para esta licitação desde que as informações relativas aos respectivos documentos estejam disponíveis naquele sistema e que os mesmos estejam dentro dos prazos de validade.

16.6 declaração de inexistência de fato impeditivo , na forma do parágrafo 2º do art. 32 da Lei n.º 8.666/93, conforme modelo constante no anexo I deste edital.

16.7
O cumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666/93 será comprovado mediante documento firmado pelo interessado ou seu representante legal, em que declare, sob as penas da lei, que não emprega mão-de-obra que constitua violação ao disposto naquele preceito constitucional (Anexo nº II);

16.8

A documentação deverá:

a) estar em nome da licitante;

b) estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor competente. Nos casos omissos, a CPL considerará como prazo de validade o de 60(sessenta) dias anteriores à data de recebimento dos envelopes, exceto a comprovação de que trata a alínea “a” do item 16.3 deste edital.

c) referir-se a apenas uma das filiais ou apenas a  matriz.

17. 


Os documentos necessários à habilitação  poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de Notas, por membro da Comissão Permanente de Licitação ou na forma de publicação em órgão de imprensa oficial.

17.1 - Serão aceitas somente cópias legíveis;

17.2 - não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; e

17.3 - a Comissão Permanente de Licitação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que houver dúvida e julgar necessário.




CAPÍTULO V - DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES

18.
Até o dia e hora e no local fixados no preâmbulo deste edital, cada licitante deverá apresentar à Comissão Permanente de Licitação, simultaneamente, sua documentação e proposta, em envelopes separados e fechados, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, além da razão social da Licitante, os seguintes dizeres:

CONCORRÊNCIA N.º 01/2003

PROCESSO N.º 16909/2002

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO

ENVELOPE N.º 01

CONCORRÊNCIA N.º 01/2003

PROCESSO N.º 16909/2003

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO

ENVELOPE N.º 02




CAPÍTULO VI -DA DOCUMENTAÇÃO ENVELOPE N.º 01

19.
A documentação de que trata o Capítulo IV - DA HABILITAÇÃO, específica à participação nesta Concorrência, deverá estar completa dentro do Envelope n.º 01.




CAPÍTULO VII - DA PROPOSTA - ENVELOPE N.º 02
20.
A proposta contida no Envelope n.º 02 deverá ser apresentada da seguinte forma:

a) datilografada, digitada ou impressa em formulário contínuo, de preferência, redigida com clareza, sem emenda, acréscimo , rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas;

b) fazer menção ao número da Concorrência e conter a razão social da licitante, o CGC, os números dos telefone e do  fax, se houver, e de preferência o respectivo endereço, bem como o nome do responsável para fins de contatos fututos.

21.
A proposta deverá, sob pena de desclassificação, conter:
a) o compromisso da licitante em arcar com o fornecimento diário de café nas unidades do TRT (Edf. Pontes de Miranda e Fórum Quintella Cavalcanti), disponibilizando uma copeira para cada edifício, bem como o fornecimento mensal de copos descartáveis para água e café, açucar, chá e adoçante, de acordo com as especificações contidas no anexo V;

b) validade da proposta de no mínimo 60(sessenta) dias, contada da data estabelecida no preâmbulo desta convocação para o recebimento dos envelopes  Documentação e Proposta;
c) Caso o prazo de validade da proposta não esteja expressamente indicado, considerar-se-á como aceito o prazo mínimo estabelecido no presente edital;

c.1) Se por motivo de força maior, a adjudicação e/ou contratação não puder ocorrer dentro do período de validade das propostas, e caso persista o interesse do Tribunal, este poderá solicitar a prorrogação da validade das mesmas, por igual prazo, no máximo;




CAPÍTULO XI -  DA DESCLASSIFICAÇÃO 

22.
Serão desclassificadas, as propostas que:

22.1 - contiverem qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital; 

22.2 - não  atenderem  às exigências contidas neste ato  convocatório. 

23.
Se todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação, poderá a seu juízo, fixar às licitantes o prazo de 08(oito) dias úteis para apresentação de outras, escoimadas das causas referidas no item 22, supra.




CAPÍTULO XII - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
24.
No julgamento da licitação, atendidas rigorosamente todas as condições do presente Edital, será considerada vencedora a licitante cuja Proposta de Preços apresente a maior oferta da quantidade de copo descartável para água, levando-se em consideração a quantidade mínima apresentada no anexo V, na forma prevista nos incisos II, alínea “c” do art.23 e IV, § 1º do art. 45, da Lei 8666/93.



CAPÍTULO XIII - DO DESEMPATE

25. 
No caso de absoluta igualdade de oferta no quantitativo de copos descartáveis para água entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto no § 2º do artigo 3º da Lei 8.666/93, será efetuado  sorteio entre elas, em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas, na forma do §2º do art. 45 do mesmo diploma legal.




CAPÍTULO XIV - DO DIREITO DE PETIÇÃO

26.
Observado o disposto no artigo 109 da Lei n.º 8.666/93,  a licitante poderá apresentar recurso ao Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, no prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou lavratura da ata, nos casos de habilitação ou inabilitação da licitante ou do julgamento das propostas.

27.


Interposto o recurso, será encaminhado pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação uma cópia a todas as licitantes que poderão  impugná-lo no prazo de 05(cinco) dias úteis. Findo esse período, impugnado ou não o recurso, a Comissão Permanente de Licitação o apreciará no prazo já indicado, podendo realizar instrução complementar, quando opinará pela manutenção ou reforma do ato recorrido. Em seguida, o encaminhará ao presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região.

CAPÍTULO XV - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

           A Adjudicação em favor do licitante vencedor do  objeto desta licitação e a homologação serão feitas pelo Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente do  Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região, após o recebimento do processo concluído pela Comissão Permanente de Licitação.

CAPÍTULO XVI- DOS ENCARGOS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO

29.
Caberá ao Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região:

a) propiciar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do ajuste, inclusive permitir o livre acesso dos funcionários da concessionária às dependências do TRT;

b) atestar a execução do objeto por meio do gestor do contrato;

c) acompanhar efetivamente a contraprestação da contratada, fazendo juntar ao processo os documentos necessários à sua comprovação;

d) fornecer atestados de capacidade técnica, quando solicitado, desde que atendidas as obrigações contratuais.  

CAPÍTULO XVII  DOS ENCARGOS DA LICITANTE VENCEDORA

30.


Caberá à licitante vencedora:

a) responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com o TRT;

b)
 responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao TRT ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

c) Corrigir todas as imperfeições verificadas pela FISCALIZAÇÃO, na execução das atividades, no prazo por esta determinado.

d) efetuar mensalmente, a contraprestação pactuada  na forma e prazo estipulados pela Administração;

e) equipar o restaurante e a lanchonete de maneira adequada à prestação dos serviços;

f) dar início ao exercício das atividades na área no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos contados da assinatura do contrato, podendo esse prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração;

g) manter o restaurante e a lanchonete funcionando exclusivamente dentro da área cujo uso é permitido;

h) manter horário de funcionamento do restaurante de 11:00 às 14:30h e da lanchonete de 08:00 às 17:00 horas contratada;

h.1) A critério da Administração do TRT, o horário de atendimento poderá ser alterado, a fim de atender a casos excepcionais;

i) manter a área e edificações em perfeitas condições de segurança, conservação e limpeza, arcando com as despesas para tanto necessárias;

j) manter a área dada em cessão de uso permanentemente dotada de aparelhagem adequada à prevenção e extinção de incêndio e sinistro, mantendo igualmente o seu pessoal instruído quanto ao emprego eficaz desta aparelhagem;

k) contratar, quando ocupar a área licitada, seguro contra riscos de incêndio e correlatos em relação à área ocupada ou que estiver de qualquer forma e a qualquer tempo sob sua responsabilidade;

l) prestar um eficiente padrão de serviços aos usuários e se aparelhar adequadamente ao exercício de suas atividades;

m) responsabilizar-se por todos e quaisquer danos que causar ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, inclusive os praticados por pessoas físicas ou jurídicas de alguma forma vinculadas à Cessionária por prestação de serviços, devendo efetuar a reparação imediata dos mesmos junto a parte prejudicada;

n)  encerrar, de imediato, qualquer atividade que esteja sendo exercida e que venha a ser proibida por órgão competente;

o) afastar, de imediato, qualquer pessoa a ela vinculada que pratique ato inadequado, bem como, descumpra as normas e/ou instruções de que trata este instrumento;

p) desocupar, de imediato, a área licitada, restituindo-a em perfeitas condições de uso, quando findo, dissolvido ou rescindido o contrato;

q) manter , durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação;

 r) Fornecer semanalmente as refeições  de acordo com os cardápios apresentados na proposta, em condições sadias, preparadas fora do Tribunal, com gêneros de primeira qualidade, ótima apresentação e sabor agradável, dentro das exigências de higiene e técnicas culinárias;

s) Efetuar o transporte dos alimentos em recipientes adequados, devidamente tampados e isolados, providenciando por sua conta e risco, a conservação das refeições e, se for o caso, o estoque de alimentos e de material necessários à sua atividade;

s.1) Atender os requisitos de padrão de qualidade exigidos no anexo IV;   

u) Retirar do local dos serviços, diariamente, lixo resultante de suas atividades, de acordo com as normas fixadas pelo órgão competente;

v) A contratada deverá dispor de pessoal devidamente uniformizado para tal atividade; as salas disponíveis para o preparo do café estão localizadas no 5º andar do Fórum Pontes de Miranda e no 7º andar do Edf. Quintella Cavalcanti, ficando sob a responsabilidade da contratada a utilização e guarda das cafeteiras, bem como de todas as garrafas térmicas de propriedade do TRT utilizadas na distribuição do café nas dependências do TRT;

x) À contratada cabe a reposição de garrafas térmicas danificadas pelo mau uso das mesmas; a água utilizada no preparo do café deverá ser mineral fluoretada e o café deverá possuir o selo de pureza Abiq.

w) Manter, por sua exclusiva conta, os funcionários em serviço, devidamente uniformizados, os quais deverão apresentar-se permanentemente limpos e asseados, quer no aspecto pessoal, quer no vestuário e calçado, substituindo-se imediatamente, por solicitação do Tribunal, aquele que não preencher esta exigência. Todos os empregados deverão portar cartão de identificação, do qual deverá constar seu nome e função;

w.1)Garantir adequadas condições para todos os empregados que estiverem prestando serviço no TRT 19ª REGIÃO, através de exames de saúde periódicos, utilizando para a execução do serviço profissionais devidamente qualificados;

y) Efetuar supervisão rigorosa do processo de higienização de bandejas, pratos, talheres e demais utensílios, visando a garantia da sanidade microbiológica dos mesmos;

x) Apresentar, quando da assinatura do contrato, relação nominal, com respectiva identificação e qualificação dos empregados que serão utilizados na execução do serviços. Qualquer eventual substituição, exclusão ou inclusão deverá ser notificada ao gestor do contrato;

z) Manter fixados em local visível o cardápio semanal do restaurante “self-service” e tabela de preços de todos os itens encontrados na lanchonete;

30.1 O TRT não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.

30.2
Ademais, se for o caso, poderá a contratada instalar forno e fogão com exaustor de uso doméstico, do tipo comum, apenas para a finalização de alimentos que possam se estragar com facilidade. Serão de responsabilidade da contratada todas e quaisquer despesas decorrentes do uso de gás de cozinha;




CAPÍTULO XIII - PAGAMENTO
31.0
A comprovação de quitação da contraprestação será efetivada perante o contratante através da comprovação do fornecimento mensal dos itens elencados no anexo V, até o 5º dia útil do mês subsequente e o respectivo atesto do gestor do contrato de que os serviços e fornecimentos foram devidamente cumpridos. 

31.1
No primeiro e no último mês de vigência contratual, a contraprestação será rateada com base na razão entre o número de dias de vigência do presente contrato e o número de dias no respectivo mês.
CAPÍTULO XIV - DOS ENCARGOS SOCIAIS

32.


À licitante vencedora caberá, ainda :

32.1  - responder por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus funcionários não manterão nenhum vínculo empregatício com o Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região; e

32.2 -  responder por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus funcionários no desempenho dos serviços.

32.3

A inadimplência da licitante vencedora, com referência aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, não transfere à Administração a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto desta licitação.




CAPÍTULO XV – DA GESTÃO DO CONTRATO

33.0
Após a assinatura do contrato, o TRT designará formalmente um gestor que será o Chefe do Setor de Saúde, com autoridade para exercer, como representante da Administração do TRT, toda e qualquer ação de orientação geral, acompanhamento e fiscalização da execução contratual.

33.1 Ao Gestor do Contrato compete, entre outras atribuições:

r) fiscalizar a execução do contrato, objetivando garantir a sua conformidade com as condições estabelecidas contratualmente, inclusive com visitas ao local onde estão sendo preparadas as comidas e lanches;

s) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando à contratante o que for necessário à regularização das faltas observadas;

t) Solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a tomada de decisões e providências que ultrapassarem a sua competência, para a adoção das medidas convenientes;

d)Verificar a conformidade da execução dos serviços com os procedimentos e equipamentos empregados para garantir a qualidade desejada dos serviços;

e)Assegurar-se de que o número de empregados alocados ao serviço pela contratada é suficiente para o seu bom desempenho;

f)Documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente com o preposto da contratada;

g)Acompanhar e atestar mensalmente o bom andamento da execução, indicando as ocorrências de indisponibilidade dos serviços contratados, desde que por motivos imputáveis à contratada;

h)Remeter as solicitações da contratada à administração, devidamente informadas;

i)Examinar, sempre que possível, a quantidade e a qualidade dos pratos e dos lanches preparados pela contratada;

j)Expedir termo de rejeição sempre que recusar os alimentos apresentados pela contratada;

k)Solicitar à contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento dos serviços;

l) Anexar aos autos do processo correspondente as cópias dos documentos que comprovem essas solicitações de providências;

m) Na hipótese de serem necessários serviços não previstos ou modificações, para mais ou para menos, no Contrato, a contratada só poderá fazê-los mediante prévia autorização, por escrito, emanada do Gestor do Contrato;
n) Os acréscimos decorrentes de modificações no Contrato serão objeto de proposta-orçamento a ser submetido pela contratada, para exame e aprovação da Administração do TRT, por intermédio do Gestor do Contrato;
o) Fazer vistorias periódicas no local de preparo, acondicionamento e onde são servidas as refeições, relatando o que julgar necessário;

p) Exigir a limpeza da área física, equipamentos e utensílios utilizados na execução dos serviços;

q) Propor, quando julgar necessário, vistoria a ser realizada pela Saúde Pública, bem como relatar às autoridade de fiscalização as ocorrência que exijam a intervenção delas;

r) A ação do Gestor do Contrato não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.




CAPÍTULO XVI - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

34.


Deverá a licitante vencedora   observar,    também   o   seguinte:

34.1  - é expressamente proibida, durante a execução dos serviços, a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região;

34.2  - é vedada a subcontratação de outra empresa para execução dos serviços na área objeto desta Concorrência.
34.3
  -  As refeições do tipo “Self-Service”, a preço por quilo, deverão observar valores mínimos de calorias.

34.4
  -  O almoço deverá ser composto de pelo menos 3 pratos principais, 2 guarnições, 3 acompanhamentos, 8 saladas, 2 doces e 3 frutas como constante no anexo II.

34.5   - Os cardápios de almoço e sugestões para o lanche constantes no anexo II, poderão sofrer alterações levando-se em conta o comportamento dos usuários frente à alimentação servida. 

CAPÍTULO XVII - DA REGÊNCIA DA PRESENTE CESSÃO DE USO
35.0


A execução da presente cessão de uso a terceiro, bem como os casos omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n.º 8.666/93, combinado com o inciso XII, do artigo 55, do mesmo diploma legal.



CAPÍTULO XVIII- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

36.0.


A vigência do Contrato será de 12(doze)meses, contados a partir de sua assinatura, podendo, a  critério do TRT, mediante aditivo,  ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 meses. Para efeito de ano civil, será tomado como referência a Lei 810/49, que define o ano civil como sendo o período de 12(doze) meses contados do dia do início ao dia e mês correspondentes do ano seguinte – arts. 1º e 2ª. 

CAPÍTULO XIX - DA ASSINATURA DO CONTRATO

37.0

A Administração do Tribunal convocará  a licitante vencedora, durante a validade da sua proposta para, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis da referida convocação, assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, Lei n.º 8.666/93.

38.0


O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, desde que solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

39.0


É facultado à Administração, quando a convocada não assinar o referido documento no prazo e condições estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada , inclusive quanto aos preços atualizados , ou revogar esta Concorrência, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei n.º 8.666/93.

40.0


A recusa injustificada da Licitante vencedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela  Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.

41.0


O disposto no item anterior  não se aplica às licitantes convocadas nos termos, do art. 64, § 2º da Lei n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, que não aceitarem a   contratação, nas mesmas   condições  propostas  pelo 1º adjudicatário, inclusive quanto ao prazo e preço.



CAPÍTULO XX - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

42.0


O contrato a ser firmado poderá ser alterado, nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja interesse da Administração do Tribunal, com apresentação das devidas justificativas adequadas a esta Concorrência.




CAPÍTULO XXI - DAS PENALIDADES 

43.


Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Concorrência a Administração poderá, garantida a prévia defesa do Contratado, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:

a) Advertência – sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para as quais tenha concorrido e desde que ao caso não se apliquem as demais penalidades;

b) Multa
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto  perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem  anterior.

e) O TRT aplicará as penalidades previstas sem prejuízo das responsabilidades civil e penal.

f)  A mora da beneficiária da cessão de uso, quanto às suas obrigações contratuais, implicará na aplicação de multa administrativa correspondente a 1% (um por cento) ao dia, calculada sobre o valor da taxa mensal de utilização, até o limite de 20% (vinte por cento). 

g) Por descumprimento do prazo para a correção das imperfeições a contratada ficará sujeita a multa de 2% (dois por cento) calculada sobre o valor da taxa mensal de utilização.

h) O atraso por período superior a 20 (vinte) dias, caracterizará o descumprimento total da obrigação, punível com a sanção prevista no item 1.c. e rescisão do contrato. 

i) A multa a que se referem os itens 2 e 3 deverão ser acrescidas aos pagamentos devidos ao TRT 19ª Região, podendo igualmente ser cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente, e ser aplicada cumulativamente com as demais sanções previstas neste tópico.

j) Serão considerados injustificados os atrasos no adimplemento das obrigações não comunicados tempestivamente, ou insuficientemente fundamentados, ficando sua aceitação a critério deste Regional (Ordenador de Despesas).

k) Sempre que não houver prejuízo para o TRT,  as penalidades impostas poderão ser transformadas em outras de menor sanção, a critério exclusivo do TRT.

l) A recusa injustificada da licitante vencedora para assinar o contrato, não aceitação da Ordem de Serviço ou o não atendimento à convocação para sua retirada, conforme restar estipulado no edital de convocação, acarretará em multa correspondente de 20% (vinte por cento) sobre o valor anual do contrato, sem prejuízo de outras cominações legais.

m) A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei.




CAPÍTULO XXII - DA RESCISÃO
46.


A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto  nos artigos 77 a 80  da Lei 8.666/93.

46.1

  Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

47.


 A rescisão do Contrato poderá ser:

a) -  determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I   a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a licitante vencedora com antecedência mínima de 30(trinta) dias; ou 

b) -  amigável, por acordo entre  as partes, reduzida a termo  neste processo licitatório, desde que haja conveniência para Administração; ou

c) -  judicial, nos termos   da  legislação vigente sobre a matéria.

47.1. - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.



CAPÍTULO XXIII - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

48.0


É facultado a qualquer cidadão impugnar, por escrito, os termos do presente ato licitatório, até 05(cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação (documentação).

48.1
Os recursos serão interpostos por escrito e protocolizados no Setor de Protocolo, localizado na Avenida da Paz, nº 2076, térreo, Centro, nesta Capital, dirigido à  autoridade superior,  por intermédio da Presidente da Comissão Permanente de Licitação;

48.2.


Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, perante à Administração, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, apontando as falhas ou irregularidades que o viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

48.3.


A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar deste processo licitatório, até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente .

48.4.


Interposto recurso, dar-se-á ciência do mesmo aos demais participantes da licitação, abrindo-se-lhes vista pelo prazo de 2 (dois) dias úteis para eventual impugnação, a qual deverá ser apresentada por escrito e na mesma forma prevista no subitem anterior;

48.5.


Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender modificação total ou parcial das decisões da Comissão Permanente de Licitação deverão ser apresentados por escrito, exclusivamente, anexando-se ao recurso próprio;

48.6.


Os recursos e as impugnações preclusos ou interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

CAPÍTULO XXIV- DA GARANTIA
49.0
Será exigido que a contratada apresente ao TRT comprovante de prestação de garantia correspondente 5%(cinco porcento) do valor total da contraprestação dos itens relacionados no anexo V.

49.1 O valor total da contraprestação para fins de prestação de garantia será calculado com base o valor total apresentado no anexo V, multiplicado por 60(sessenta), levando-se em consideração a oferta proposta pela contratada para o item cujo fornecimento se trata de copos descartáveis para água.

49.2
Caberá a contratada optar por uma das modalidades de garantia prevista no parágrafo 1º do artigo 56 da Lei 8.666/93:

a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;

b) seguro-garantia;

c) fiança bancária.

49.3
A garantia deverá ser apresentada dentro do prazo máximo de 10(dez) dias úteis, contados da assinatura do contrato.

CAPÍTULO XXV - CONSIDERAÇÕES GERAIS

50.0


A participação nesta licitação implica em plena aceitação dos termos e condições deste Edital e seu anexos bem como das normas administrativas vigentes.

50.1

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos que se fizerem necessárias, até 25%(Vinte e cinco por cento) do valor total do contrato, e a manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação.

50.2

O TRT reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente a presente licitação, tendo em vista o interesse público, ou ainda anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei 8.666/93, não cabendo às licitantes o direito de indenizações, exceto quanto ao caso previsto no parágrafo único do art. 59 da citada lei.

50.3.  A licitante vencedora será regularmente convocada para assinar o termo de contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis e nas condições estabelecidas neste Edital, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

50.4.  O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

50.5.  A critério do TRT/AL, a Nota de Empenho poderá ser enviada para o FAX que for fornecido pela licitante vencedora, passando a correr o prazo para assinatura do termo contratual no primeiro dia útil seguinte.

50.6.  Fica facultado ao CEDENTE/CONTRATANTE, se o convocado não retirar a Nota de Empenho e o termo de contrato, no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93.

50.7.

Os interessados em adquirir ou obter esclarecimentos sobre este Edital, serão atendidos no horário das 12:00 às 16:30 horas na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Avenida Da Paz, nº 2076, sala 703, Centro, nesta Capital, ou através do telefone nº 082 - 216.8182, ou FAX nº 082 -216.8181.

50.8.

Os casos omissos, bem como as dúvidas suscitadas serão resolvidas pela comissão permanente de licitação que se valerá da Lei 8.666/93 e suas alterações.

50.9.

É competente o Fórum do Juízo Federal da Seção Judiciária de Alagoas para dirimir quaisquer litígios da presente licitação.

50.10.

Integram este edital (08) oito anexos, a saber:



Anexo I – declaração de inexistência de fatos impeditivos;



Anexo II – declaração de acordo om o inciso V, art. 27 da Lei 8666/93;



Anexo III – declaração de vistoria;



Anexo IV – Listagem do cardápio diário oferecido, com no mínimo 3 pratos principais, 2 guarnições, 3 acompanhamentos, 8 saladas, 2 doces e 3 frutas, e listagem mínima dos itens da lanchonete;

Anexo V  – Listagem dos bens do TRT que ficarão à disposição da Contratada;

Maceió, 14 de junho de 2003.

Maria Nely Duarte Ribeiro

Presidente da CPL

Ivone Emiliano dos Santos    Carlos H. H. de Mendonça

Membro da CPL (suplente)
        Membro da CPL

ANEXO I

(Papel timbrado da empresa)

  ________________________________, CNPJ n.º _______________________,sediada _____________________________, declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no processo licitatório, Concorrência n.º 01-A/2003 do Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local de data,

_____________________________________

(assinatura do representante legal da empresa)

ANEXO III

DECLARAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 01-A/2003

Declaro, em atendimento ao previsto no edital da Concorrência nº 01-A/2003, que eu, _____________________________, portador(a) da CI/RG nº _____________ e do CPF nº _________________, devidamente credenciado(a) pela empresa __________________________ como seu representante legal, para fins da presente declaração, compareci perante a administração do Edifício Sede da Capital, Fórum Pontes de Miranda e vistoriei a área da cessão de uso, localizada no Fórum Pontes de Miranda e no Fórum Quintella Cavalcanti, objeto da licitação em apreço, tomando conhecimento de todos os aspectos que possam influir direta ou indiretamente na execução dos serviços a serem realizados no local. 

Local e data.

_______________________________________



Assinatura do responsável

ANEXO II

PROCESSO Nº 16909/2002

CONCORRÊNCIA Nº 01-A/2003

(Papel timbrado da empresa)

 ________________________, inscrito no CNPJ nº ________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). ____________________________, portador da Carteira de Identidade nº ______________ e do CPF nº ___________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (     ).

Local de data,

Assinatura e carimbo do Representante legal da empresa

ANEXO IV
PADRÃO DE REFERÊNCIA PARA QUALIFICAÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

	PRODUTO
	RECONHECIMENTO
	CONSERVAÇÃO
	PREPARO

	Carne bovina
	Cor vermelho vivo, gordura branca e cremosa, cheiro característico, brilho próprio
	Refrigeração, por até 4 dias. Congelamento por até 9 meses.
	Limpeza, corte, tempero e cocção de acordo com a receita escolhida.

	Carne suína
	Cor rósea, gordura branca e firme, cheiro suave, ossos macios, vermelhos e porosos
	Refrigeração, por até 3 dias.

Congelamento por até 3 meses.
	Limpeza, remoção do excesso de gordura, tempero e cocção de acordo com a receita escolhida.

	Peixe
	Pele úmida e não gordurosa, olhos vivos, brilhantes e salientes; escamas bem presas à pele; guelras vermelhas; carne firme e resistente à pressão dos dedos; cor branco rosado, cheiro próprio.
	Refrigeração, por 1 dia.

Congelamento ( a -15o C) por 6 meses.
	Raspar, retirando as escamas; retirar as vísceras; lavar, temperar e preparar de acordo com a receita.

Consumi-los no máximo 24 horas após descongelamento

	Ovos
	Casca limpa, áspera e fosca; clara espessa e viscosa; gema centrada, redonda e firme
	Refrigerador por até 15 dias.
	Quente, pochê, cozido, frito, batido, mexido, adicionado a outras preparações.

Nunca utilizar gemas cruas no preparo dos alimentos.

	Leite
	Pausteurizado: homogêneo de cor branca, cheiro suave e característico, gosto adocicado.

Em pó: pó bem solto, de cor amerelo claro, sabor característico.
	Líquido: após fervura, conservar em refrigerador por 1 dia.

Em Pó: embalagem fechada por até 12 meses.
	Em forma de bebida com café, chocolate, frutas, etc.

De acordo com receita ( pudim, bolos, tortas, suflês ).

	Folhosos
	Folhas frescas, tenras e limpas, sem insetos, larvas, etc.
	Refrigerador cobertas por plástico, na parte menos fria por até 5 dias. 
	Lavar em água corrente, folha por folha. Desinfetar por 15 minutos, em solução clorada entre 150 a 200 ppm de cloro ativo, antes do corte*. Lavar novamente em água corrente. Cozinhar com pouca água e com panela tampada.

	Legumes
	Casca lisa e limpa, consistência firme.
	Refrigerador: por 7 dias.
	Lavar bem. Cozinhar com pouca água.



	Feculentos
	Tamanho uniforme sem furos, defeitos ou manchas
	Local seco, fresco e ventilado
	Retirar a casca, lavar, cortar e preparar de acordo com a receita

	Frutas
	Consistência firme, sem manchas ou amassadas, cor característica
	Refrigerador ou local seco, fresco e ventilado por 7 a 10 dias
	Lavar muito bem um a um . Espremer o suco, ingerir fresca ou preparar de acordo com a receita.

	Cereais e leguminosas
	Grãos limpos, livres de carunchos e de mofo.
	Local fresco, seco e ventilado; sacas armazenadas sobre estrados de madeira a 40cm do solo. Leguminosas por 3 meses; cereais por 6 meses.
	Escolher, lavar, temperar e preparar de acordo com a receita.


OBS.:  * As normas de controle de vigilância sanitária deverão ser sempre observadas.

* Produtos recomendados para desinfecção das frutas e vegetais:

· Hipoclor ( Lever );

· Sumaveg ( Lever );
· Aquatabs ( Bayer ).
ANEXO IV – Listagem do cardápio diário mínimo
I.I – Restaurante Self-Service

1ª semana

	
	Segunda-feira
	Terça-feira
	Quarta-feira
	Quinta-feira
	Sexta-feira

	Prato Principal
	Bife à parmegiana

Frango à indiana

Carne assada
	Strogonoff de carne

Coxa e sobrecoxa assada

Paleta à mexicana
	Vaca atolada

Espetinho de frango grelhado

Bife à milanesa
	Cozido

Filé de linguado ao thhermidor

Iscas de fígado
	Lombo de porco assado

Rosbife

Frango À espanhola

	Guarnição
	Farofa de ovos

Jardineira de legumes
	Batata frita

Espaguete ao sugo
	Lasanha com berinjela

Creme de milho verde
	Legumes cozidos

Pirão
	Couve mineira refogada

Batatas coradas

	Acompanhamento
	Arroz branco

Arroz colorido

Feijão
	Arroz branco

Arroz integral

Feijão
	Arroz branco

Arroz  carreteiro

Feijão
	Arroz  branco

Arroz com brócolis

Feijão
	Arroz  branco 

Risoto de frango

Feijão

	Salada
	Alface americana

Tomate

Acelga 

Cenoura ralada

Batata cozida

Salada de repolho com maionese e passas 
	Alface crespa

Tomate

Repolho

Rabanete

Aspargos

Beterraba ralada

Salada colorida
	Repolho fatiado

Tomate 

Couve

Cenoura ralada

Ervilha

Batata doce

Salada atum
	Agrião

Alface

Tomate

Pepino

Rúcula 

Rabanete

Salada Caeser
	Alface

Tomate

Beterraba ralada

Chuchu

Escarola

Palmito

Salada russa

	Sobremesa
	Musse de chocolate

Doce de leite

Frutas variadas
	Espuma de limão

Pudim de baunilha

Frutas variadas
	Torta de frutas

Cocada

Frutas variadas
	Musse de maracujá

Pudim de coco

Frutas variadas
	Ambrosia

Rocombole

Frutas variadas


2ª semana

	
	Segunda-feira
	Terça-feira
	Quarta-feira
	Quinta-feira
	Sexta-feira

	Prato Principal
	Contrafifé gralhado

Frango xadrez

Bife acebolado
	Carne de panela

Lingüiça de frango

Bife à pizzaiolo
	Alcatra acebolada em tirinhas

Frango com molho de milho verde

Fricandole
	Lagarto recheado

Namorado ao forno

Panqueca de carne
	Pernil de porco assado

Strogonoff de frango

Bifes à moda russa

	Guarnição
	Vagem refogada

Suflê de ricota
	Berinjela recheada

Talharim ao sugo
	Creme de espinafre

Farofa doce
	Abobrinhas ao forno

Purê de batata frita
	Creme caramelado

	Acompanhamento
	Arroz branco

Arroz colorido

Feijão
	Arroz branco

Arroz integral

Feijão tropeiro
	Arroz branco

Arroz carreteiro

Feijão
	Arroz branco

Arroz com brócolis

Feijão
	Arroz branco

Arroz integral

Feijão

	Salada
	Alface americana

Tomate

Acelga

Chicória

Berinjela

Rúcula

Salada de verão
	Alface

Tomate

Nabo

Chuchu

Cenoura

Beterraba

Salada ao molho
	Alface crespa

Tomate

Rabanete

Rúcula

Batata doce

Ervilha

Salada Ipanema
	Repolho roxo

Tomate

Agrião

Pepino

Abóbora

Vagem

Salada de macarrão
	

	Sobremesa
	Composta de banana

Compostas variadas

Frutas variadas
	Baba de moça

Bolo de chocolate

Frutas variadas
	Manjar branco

Bolo cenoura com calda

Chocolate

Frutas variadas
	Beiju de coco

Doces caseiros

Frutas variadas
	Pudim de chocolate

Sorvete

Frutas variadas


3ª semana

	
	Segunda-feira
	Terça-feira
	Quarta-feira
	Quinta-feira
	Sexta-feira

	Prato Principal
	Picadinho com legumes

Bife de chapa

Frango embrumado
	Bisteca de porco com ervilhas frescas

Filé com broto de feijão Frango oriental
	Filé de pescada ao forno

Lingüiça com salsão

Carne assada ao forno
	Filé de frango recheado

Picanha grelhada

Carne de soja ou glúten
	Salmão assado

Galinhada

Filé ao champinhon

	Guarnição
	Polenta

Brócolis
	Quichê de queijo

Couve refogada
	Anéis de cebola fritos

Legumes cozidos
	Abóbora sauté

Batata frita
	Repolho de Bruxelas com molho branco

Aspargos à Polonesa 

	Acompanhamento
	Arroz branco

Arroz integral

Feijão
	Arroz branco

Feijão

Tutu mineiro
	Arroz branco

Arroz integral

Feijão
	Arroz branco

Arroz carreteiro

Feijão
	Arroz branco

Arroz colorido

Feijão

	Salada
	Alface americana

Tomate

Nabo

Cará

Vagem

Cenoura ralada

Salada de atum vermelho com ervas
	Alface 

Tomate

Pepino

Couve-flor

Milho verde

Aspargo

Tabule
	Alface crespa

Tomate

Almeirão

Agrião

Rabanete

Rúcula

Salada de feijão branco
	Repolho roxo

Tomate

Palmito

Chicória

Beterraba ralada

Agrião

Salada de macarrão
	Abobrinha

Tomate

Acelga

Pepino

Brócolis

Cenoura cozida

Salada de bacalhau



	Sobremesa
	Ambrósia de maracujá

Cocada

Frutas naturais
	Surpresa de abacaxi

Floresta negra

Frutas variadas
	Torta de chocolate

Doces caseiros

Frutas nacionais
	Sobremesa de verão

Pudim de leite

Frutas variadas
	Creme caramelado

Pavê sonho de valsa

Frutas nacionais


4ª semana

	
	Segunda-feira
	Terça-feira
	Quarta-feira
	Quinta-feira
	Sexta-feira

	Prato Principal
	Frango à passarinho

Lasanha à bolonhesa

Carne recheada com milho
	Carne de sol

Filé de frango à milanesa

Bife rolê
	Almôndegas ao molho

Guisado

Frango com açafrão
	Escalopinho ao molho madeira

Picadinho à moda

Filé de peixe ao molho


	Filé na grelha

Bolo de carne

Frango cozido

	Guarnição
	Creme de ervilha

Juliana de legumes
	Mandioca frita 

Chuchu exibido
	Jardineira de legumes

Quichê de espinafre
	Suflê de queijo

Batatas gratinadas
	Raviolis temperados

Farofa de ovos

	Acompanhamento
	Arroz branco

Arroz integral

Feijão
	Arroz branco

Feijão tropeiro

Feijão
	Arroz branco

Arroz colorido

Feijão
	Arroz branco

Feijão

Tutu  mineiro
	Arroz branco

Arroz integral

Feijão

	Salada
	Alface americana

Tomate

Acelga

Chicória

Milho verde

Beterraba ralada

Salpicão
	Chicória

Cenoura ralada

Chuchu

Agrião

Rabanete

Vagem

Salada de berinjela ao vinagrete
	Tomate

Acelga

Chicória

Pepino 

Agrião 

Rabanete

Salada Waldorf
	Repolho roxo

Tomate

Abóbora

Ervilha

Chuchu

Nabo

Salada de queijo e presunto
	Abobrinha

Tomate

Brócolis

Beterraba ralada

Agrião

Rúcula

Salada verde



	Sobremesa
	Ambrosia de maracujá

Floresta negra

Frutas nacionais
	Surpresa de abacaxi

Figo com creme de leite

Frutas nacionais
	Torta de chocolate

Arroz doce

Frutas nacionais
	Sobremesa de verão

Mousse de limão

Frutas nacionais
	Creme caramelado

Torta de morango

Frutas nacionais


5ª semana

	
	Segunda-feira
	Terça-feira
	Quarta-feira
	Quinta-feira
	Sexta-feira

	Prato Principal
	Frango na laranja

Nhoque à bolonhesa

Filé com broto de feijão
	Picadinho carioca

Truta alemã

Bife à moda
	Bisteca à sertaneja

Frango crocante

Goulash
	Contrafilé à moda

Blanquet de peru

Kibe ao forno
	Bacalhau à Lisboeta

Picanha com ervas

Picadinho com batatas

	Guarnição
	Couve refogada

Legumes sauté
	Abobrinha recheada

Creme de espinafre
	Espaguete ao molho

Repolho refogado
	Batata frita

Creme de abóbora
	Berinjela à parmegiana

Farofa de ameixa

	Acompanhamento
	Arroz branco

Arroz integral

Feijão
	Arroz branco

Feijão tropeiro

Feijão
	Arroz branco

Arroz colorido

Feijão
	Arroz branco

Feijão

Tutu  mineiro
	Arroz branco

Arroz integral

Feijão

	Salada
	Alface americana

Tomate

Acelga

Chicória

Cenoura ralada

Beterraba ralada

Salada de grão de bico
	Chicória

Batata doce

Cará

Agrião

Rabanete

Rúcula

Salada de Kanikama
	Alface crespa

Tomate

Palmito

Cenoura ralada

Beterraba ralada

Agrião

Salada de repolho temperada
	Repolho roxo

Tomate

Chicória

Berinjela

Rabanete

Salada de feijão 
	Abrobinha

Tomate

Cenoura ralada

Beterraba ralada

Agrião

Nabo

Salada de maionese

	Sobremesa
	Brigadeirão

Mil folhas

Frutas variadas
	Gelatina de morango com creme

Manjar mármore

Frutas variadas
	Bavaroise de maracujá

Pavê sonho de valsa

Frutas variadas
	Pavê doce

Compota de figo

Frutas variadas
	Nougat de frutas cristalizadas

Bomba de chocolate

Frutas variadas


ERVAS E ESPECIARIAS

Além do balanceamento da dieta, os alimentos devem ser saborosos, e possuir uma combinação agradável de cores e aromas. Para realçar o sabor e aroma das receitas recomenda-se o uso das ervas aromáticas e das especiarias. Recomenda-se comprá-las em pequenas quantidades porque com o passar do tempo vão perdendo suas particularidades e indispensáveis qualidades.

As Ervas:

- Manjericão (combina muito bem com o alho, o tomate, a berinjela, o pimentão e as abobrinhas): É o ingrediente principal do molho “ao pesto” feito à base de manjericão, alho e azeite de oliva;

- Alecrim: Utilizada para dar sabor às carnes brancas e também ao tomate, berinjela e couve-flor além de outros vegetais;

- Cebolinha: Combina com ovos, queijos e todos os tipos de saladas;

- Orégano: Usado para temperar molhos, pizzas e carnes vermelhas;

- Salsa: Combina com preparações feitas com carnes vermelhas ou brancas, batatas, molhos e sopas;

- Tomilho: É
 usado como tempero de carnes ensopadas, aves, legumes e batatas;

- Louro: Muito utilizado para aromatizar ensopados, molhos e temperos;

As Especiarias:

- Açafrão;

- Canela: utilizada principalmente na preparação de doces;

- Curry: ideal para dar sabor às carnes, peixes e verduras;

- Cominho: deve ser usado com muita moderação, pois seu sabor é muito forte;

- Pimenta: complemento ideal de todos os pratos salgados;

- Colorau;

- Noz-moscada: combina-se muito bem com espinafre, cebola, batatas, e todas as receitas feitas com verduras;

- Baunilha

Gênros Alimentícios para a Lanchonete (mínimo)

I.II – Lanchonete

Itens para disponibilização nos balcões:
- Sanduíches naturais (frango e salada; frango e ricota; ameixa e ricota);

- Queijo quente;

- Misto quente;

- Salgados (empada, enroladinho de queijo, enroladinho de presunto, coxinha, esfirra, quibe, pizza, pão de queijo);

- Pizza;

- Bolos (cenoura, chocolate, simples, laranja);

- Tortas (chocolate, suspiro, maçã, banana);

- Vitaminas (banana, mamão, mamão com laranja);

- Sucos (mamão, melão, abacaxi, laranja, limão, goiaba, acerola, manga);

- Refrigerantes;

- Água mineral;

- Achocolatado quente;

- Achocolatado gelado;

- Café;

- Café com leite;

- Iogurtes (de frutas, natural, desnatado).

Descrição de algumas receitas:

Salada de verão – salada com mangas, presunto, queijo minas frescal, azeitonas

Frango embrumado – frango empanado temperado com ervas 

Bifes à moda russa – Bife temperado com molho inglês

Sobremesa de verão – espuma de fruta com creme de leite

Salada ao molho – salada de couve-flor, vagem e cenouras com molho de limão, mostarda, cominho,azeite, cebola e leite

Filé de linguado ao Thermidor – filés gratinados enrolados

Paleta à mexicana – paleta cozida com pimenta, tomate, milho e pimentão

Vaca atolada – costelas temperadas, ensopadas com mandioca

Frango à espanhola – frango ensopado com molho de ervas, tomate, pimentão verde, presunto e azeitonas

Filé de frango recheado – recheio de queijo e presunto acompanhado de queijo cremoso

Frango à indiana – frango grelhado no iogurte, condimentos e suco de limão

Frango oriental – frangos dourados com pimentão

Exemplos de molhos para saladas:

Molho Francês

Molho de iogurte

Molho béchamel

Molho maionese light

Molho rose

Molho curry

Molho de mostarda

Molho branco

Molho soja

Anexo V

FORNECIMENTO DE ITENS

CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL

	DESCRIÇÃO
	CONSUMO
	UNIDADE
	VALOR

UNITÁRIO
	VALOR

TOTAL

	CAFÉ MOÍDO
	216
	KG
	
	

	AÇÚCAR
	121
	KG
	
	

	CHÁ DE CAMOMILA
	16
	CAIXA
	
	

	CHÁ DE ERVA DOCE
	44
	CAIXA
	
	

	CHÁ DE ERVA CIDREIRA
	27
	CAIXA
	
	

	CANELA EM CASCA 
	8
	PACOTE
	
	

	COPODESCARTÁVEL PARA ÁGUA
	50(*)
	PACOTE C/

100 UNID.
	
	

	COPO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ
	82
	PACOTE C/

100 UNID.
	
	

	ADOÇANTE
	32
	UNIDADE
	
	

	TOTAL MENSAL
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